
Aula 11 – Crimes Ambientais - Lei nº 
9.605/98
No cenário contemporâneo, onde as preocupações com o meio ambiente se tornam cada vez mais urgentes, 
a legislação ambiental emerge como um pilar fundamental para a proteção dos nossos recursos naturais. 
Contudo, apenas a existência de normas não garante sua efetividade. É preciso que haja mecanismos de 
coibição e punição para aqueles que, deliberadamente ou por negligência, causam danos irreparáveis ao 
nosso planeta.

É nesse contexto que a Lei nº 9.605/98, conhecida como Lei de Crimes Ambientais, assume um papel de 
protagonista. Ela não apenas tipifica condutas lesivas ao meio ambiente, mas também estabelece as sanções 
correspondentes, buscando responsabilizar tanto pessoas físicas quanto jurídicas. Compreender essa 
legislação é essencial não só para a atuação profissional em diversas áreas, mas também para o exercício de 
uma cidadania consciente e engajada.

Objetivos de Aprendizagem: Ao final desta aula, você será capaz de identificar os principais tipos 
penais ambientais, compreender a complexidade da responsabilidade penal da pessoa jurídica, 
analisar a aplicação das penas e reconhecer a importância da jurisprudência e das tendências atuais 
na interpretação e aplicação da lei.

Prepare-se para desvendar os meandros da proteção penal do meio ambiente, um campo dinâmico e de 
crescente relevância.



A Lei de Crimes Ambientais: Um Marco 
Necessário
Imagine um mundo onde a poluição do ar sufoca as cidades, os rios se tornam esgotos 
a céu aberto e as florestas são reduzidas a cinzas sem qualquer consequência legal. 
Essa era uma realidade que, embora não tão extrema, se aproximava perigosamente em 
muitos lugares antes da promulgação de legislações mais robustas.

Antes de 1998
Dispersão de normas e falta de 
tipificação penal específica 
dificultavam a punição

Lei nº 9.605/98
Unificou e sistematizou as 
infrações penais contra o meio 
ambiente

Novo Paradigma
Reconhecimento do meio 
ambiente como bem jurídico 
autônomo e essencial

A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, surge justamente para preencher essa lacuna, estabelecendo um 
novo patamar de proteção jurídica para o meio ambiente no Brasil. Antes dela, a dispersão de normas e a falta 
de uma tipificação penal específica dificultavam a punição de condutas lesivas. Era como tentar montar um 
quebra-cabeça com peças de diferentes jogos, sem um manual claro.

Essa lei não se limita a listar crimes; ela reflete uma mudança de paradigma, reconhecendo o meio ambiente 
como um bem jurídico autônomo e essencial à sadia qualidade de vida, conforme preconizado pela 
Constituição Federal de 1988. Ela abrange desde a proteção da fauna e da flora até a prevenção da poluição e 
a gestão de resíduos, demonstrando uma visão holística da questão ambiental.



A Natureza Jurídica dos Crimes 
Ambientais
Protegendo o Bem Comum

Bem Jurídico 
Difuso

Um interesse que 
pertence a toda a 
coletividade, presente e 
futura

Quando falamos em crimes ambientais, não estamos tratando apenas 
de um dano a uma propriedade privada ou a um indivíduo específico. 
A essência desses delitos reside na lesão a um bem jurídico difuso, 
ou seja, um interesse que pertence a toda a coletividade, presente e 
futura.

É como poluir a água de um rio que abastece várias cidades: o prejuízo não é de um só, mas de todos que 
dependem daquele recurso. Essa característica coletiva e transgeracional confere aos crimes ambientais uma 
complexidade particular. O bem jurídico tutelado é o próprio meio ambiente ecologicamente equilibrado, um 
direito fundamental garantido pela Constituição.

Princípios Norteadores

Precaução
Agir preventivamente diante de incertezas científicas

Prevenção
Evitar danos ambientais conhecidos

Poluidor-Pagador
Quem polui deve arcar com os custos

Desenvolvimento Sustentável
Equilíbrio entre economia e meio ambiente

A lei penal, nesse caso, atua como a última barreira de proteção, intervindo quando outras esferas 
(administrativa, civil) não são suficientes para coibir a conduta lesiva. É a materialização da ideia de que o 
meio ambiente não é um recurso inesgotável, mas um patrimônio que exige cuidado e responsabilidade de 
todos.



Crimes Contra a Fauna
Protegendo a Vida Silvestre
O Brasil é um dos países com a maior biodiversidade do planeta, abrigando uma 
variedade impressionante de espécies animais. No entanto, essa riqueza natural está 
constantemente ameaçada por atividades humanas predatórias, como a caça ilegal, o 
tráfico de animais silvestres e a destruição de habitats.

"Pense na fauna como uma orquestra complexa, onde cada espécie tem seu papel fundamental na 
harmonia do ecossistema. A remoção de um único instrumento pode desequilibrar toda a sinfonia."

Artigos 29 a 37 da Lei nº 9.605/98

Condutas Tipificadas
Matar, perseguir, caçar ou 
apanhar espécimes da 
fauna silvestre

Utilizar animais sem 
permissão, licença ou 
autorização

Introduzir espécimes 
exóticos no país

Manter animais em 
cativeiro sem registro

Exemplo Prático
Apreensão de aves silvestres 
mantidas em cativeiro sem 
registro ou licença do órgão 
ambiental competente. Essa 
conduta não só priva o animal 
de seu ambiente natural, mas 
também alimenta uma cadeia 
ilegal que ameaça a 
sobrevivência de muitas 
espécies.

Sanções
A lei prevê penas de detenção 
e multa para esses casos, 
buscando desestimular a 
exploração ilegal da nossa 
biodiversidade.



Crimes Contra a Flora
A Defesa das Florestas e Ecossistemas
Assim como a fauna, a flora brasileira é um tesouro inestimável, essencial para a regulação climática, a 
manutenção dos ciclos hídricos e a provisão de recursos naturais. Contudo, o desmatamento ilegal, as 
queimadas criminosas e a exploração predatória de florestas e vegetação nativa representam uma das 
maiores ameaças ao nosso patrimônio ambiental.

Analogia: Imagine as florestas como os pulmões do planeta, e cada árvore como uma célula vital. 
Quando o desmatamento avança, é como se esses pulmões fossem sendo sufocados, 
comprometendo a capacidade de todo o sistema de respirar.

Artigos 38 a 49 da Lei nº 9.605/98

1 Destruir ou danificar 
floresta de 
preservação 
permanente
Áreas protegidas por lei que 
garantem a estabilidade 
ecológica

2 Cortar árvores em 
florestas de domínio 
público sem 
autorização
Exploração ilegal de 
recursos florestais públicos

3 Provocar incêndio em 
mata ou floresta
Queimadas criminosas que 
devastam ecossistemas 
inteiros

Caso Emblemático

Desmatamento ilegal na Amazônia, onde grandes 
extensões de floresta são derrubadas para a 
criação de gado ou plantio de monoculturas.

Consequências

Destruição da biodiversidade local e contribuição 
para as mudanças climáticas globais. Penas incluem 
detenção, reclusão e multa, visando a recuperação 
da área degradada.



Crimes de Poluição
O Ataque à Qualidade de Vida
A poluição, em suas diversas formas – do ar, da água, do solo, sonora ou visual – é uma 
das manifestações mais diretas e perceptíveis da degradação ambiental. Ela afeta 
diretamente a saúde humana, a qualidade de vida e a capacidade dos ecossistemas de 
se regenerarem.

Poluição do Ar
Emissões tóxicas que causam 
doenças respiratórias e degradam 
a qualidade do ar

Poluição da Água
Contaminação de rios, lagos e 
oceanos que inviabiliza o uso e 
mata a vida aquática

Poluição do Solo
Degradação que impede o cultivo 
e contamina o lençol freático

Artigo 54 da Lei nº 9.605/98

Definição: "Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 
significativa da flora"

Formas Qualificadas

Tornar uma área imprópria para ocupação humana

Causar a interrupção do abastecimento público de água

Exigir a retirada de habitantes da área afetada

Dificultar ou impedir o uso público de praias

Exemplo Clássico: Lançamento de efluentes industriais sem tratamento adequado em corpos d'água, 
causando a morte de peixes e a contaminação da água. A responsabilidade por tais atos pode recair sobre a 
empresa e seus diretores, com penas de reclusão e multa.



Outros Crimes Ambientais Relevantes
Além dos crimes contra a fauna, flora e poluição, a Lei nº 9.605/98 abrange uma gama mais ampla de 
condutas que lesionam o meio ambiente em suas diversas dimensões. É como um guarda-chuva que protege 
não apenas da chuva forte, mas também da garoa e do vento lateral, garantindo uma proteção mais completa.

Crimes Contra o 
Ordenamento Urbano
Proteção de sítios 
arqueológicos, monumentos 
naturais e áreas de relevante 
interesse ecológico. A 
destruição ou alteração 
desses locais pode ter 
impactos irreversíveis.

Crimes Contra o 
Patrimônio Cultural
Preservação de bens 
históricos e culturais que 
também têm relevância 
ambiental e ecológica para as 
comunidades locais.

Crimes Contra a 
Administração 
Ambiental
Coibir condutas que dificultam 
ou impedem a fiscalização e a 
aplicação das leis ambientais, 
como omissão de dados 
técnicos ou apresentação de 
informações falsas.

A integridade dos processos administrativos é fundamental para a eficácia da proteção ambiental, e a lei 
busca garantir que esses processos não sejam fraudados ou manipulados.



A Responsabilidade Penal da Pessoa 
Jurídica
Um Paradigma Inovador
Historicamente, o direito penal focava na responsabilização de indivíduos, pessoas 
físicas. No entanto, com o avanço da industrialização e o surgimento de grandes 
corporações, tornou-se evidente que muitas das maiores agressões ao meio ambiente 
eram perpetradas por empresas, e não apenas por seus diretores ou funcionários 
isoladamente.

Inovação da Lei nº 9.605/98: Foi pioneira ao estabelecer, de forma expressa, a responsabilidade 
penal da pessoa jurídica por crimes ambientais.

Teoria da Dupla Imputação

Pessoa Física
Representante legal ou contratual, ou membro de 
órgão colegiado

Pessoa Jurídica
A empresa pode ser responsabilizada penalmente

Requisitos para Responsabilização

Conduta no Interesse da Empresa

A infração deve ter sido cometida no interesse 
ou benefício da pessoa jurídica

Participação de Agente

Decisão de representante legal, contratual ou 
órgão colegiado

Caso Prático

Uma mineradora que, para reduzir custos, descarta 
resíduos tóxicos em um rio, com o conhecimento e a 
aprovação de sua diretoria. Nesse cenário, tanto a 
empresa quanto os diretores envolvidos podem ser 
responsabilizados penalmente.



Penas e Sanções nos Crimes Ambientais
A Lei de Crimes Ambientais não se limita a tipificar condutas; ela também estabelece um sistema de penas e 
sanções que buscam não apenas punir, mas também prevenir e reparar o dano ambiental. É como um kit de 
ferramentas que o juiz tem à disposição para lidar com cada tipo de infração, adaptando a resposta penal à 
gravidade e às particularidades do caso.

Penas Privativas de 
Liberdade
Detenção e Reclusão

Aplicadas a crimes mais 
graves, como poluição que 
causa mortes ou 
desmatamento em áreas de 
preservação permanente.

Penas Restritivas de 
Direitos
Alternativas Flexíveis

Prestação de serviços à 
comunidade

Interdição temporária de 
direitos

Suspensão de atividades

Prestação pecuniária

Multa
Sanção Pecuniária

Valor fixado de acordo com a 
gravidade da infração e a 
capacidade econômica do 
infrator.

Importante: A lei prevê a possibilidade de substituição de penas privativas de liberdade por penas 
restritivas de direitos para crimes de menor potencial ofensivo ou quando a pena aplicada for inferior 
a quatro anos.



Dosimetria da Pena
Circunstâncias Agravantes e Atenuantes
A aplicação da pena não é um processo automático; ela segue um rito de dosimetria, onde o juiz analisa uma 
série de fatores para determinar a sanção mais justa e adequada ao caso concreto. É como um chef de 
cozinha que ajusta os temperos de um prato: a quantidade certa de cada ingrediente é crucial para o 
resultado final.

Circunstâncias Agravantes (Art. 15)

1

Período de Defeso
Crime cometido durante época de reprodução de 
animais

2

Domingos ou Feriados
Aproveitamento de períodos de menor 
fiscalização

3

À Noite
Dificuldade de detecção e fiscalização

4

Áreas Protegidas
Crime em unidades de conservação ou áreas 
especialmente protegidas

5

Vantagem Pecuniária
Crime cometido para obter lucro ou benefício 
financeiro

6

Fraude
Uso de meios fraudulentos para cometer o crime

Circunstâncias Atenuantes

Confissão Espontânea

Admissão voluntária da conduta 
criminosa

Reparação Voluntária

Recuperação do dano ambiental 
antes do julgamento

Colaboração

Auxílio na investigação e 
identificação de outros 
responsáveis

A análise do dano ambiental é central na dosimetria, pois a extensão e a irreversibilidade do prejuízo ao 
ecossistema influenciam diretamente a gravidade da sanção.



Instrumentos de Persecução Penal e 
Acordos
A persecução penal dos crimes ambientais envolve uma série de etapas, desde a investigação até o 
julgamento. O processo geralmente se inicia com um inquérito policial, que busca reunir provas e identificar 
os responsáveis. Após a conclusão do inquérito, o Ministério Público pode oferecer a ação penal, dando início 
ao processo judicial.

Reflexão: Imagine a persecução penal como uma jornada. Nem sempre o caminho mais direto (o 
julgamento) é o mais eficiente para alcançar o objetivo final, que é a proteção e recuperação 
ambiental.

Inquérito Policial
Investigação inicial para reunir 
provas e identificar responsáveis

Ação Penal
Ministério Público oferece 
denúncia e inicia processo judicial

Soluções Consensuais
TAC e ANPP como alternativas ao 
processo tradicional

Instrumentos Consensuais

TAC - Termo de Ajustamento de Conduta

Instrumento de natureza civil e administrativa que 
permite ao infrator se comprometer a reparar o dano 
e cessar a conduta lesiva, evitando ou mitigando a 
ação judicial.

ANPP - Acordo de Não Persecução 
Penal

Introduzido pela Lei nº 13.964/2019, permite que o 
MP celebre acordo antes da denúncia, desde que 
haja confissão e reparação do dano ambiental.



Jurisprudência Recente
O STF e STJ Moldando o Direito Ambiental
O direito não é estático; ele evolve e se adapta às novas realidades sociais e 
tecnológicas. No Brasil, os Tribunais Superiores, especialmente o Supremo Tribunal 
Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), desempenham um papel crucial na 
interpretação e aplicação da legislação ambiental.

Acompanhar essa jurisprudência recente é como ter um mapa atualizado para navegar em um terreno em 
constante mudança.

STF - Competências 
Federativas
Decisões fundamentais para 
definir os limites de atuação da 
União, estados e municípios 
no licenciamento e na 
fiscalização ambiental.

STJ - Responsabilidade 
por Dano
Consolidação do entendimento 
de que a responsabilidade é 
objetiva (independe de culpa) 
e solidária, com obrigação 
propter rem.

Tendências 2025
Valorização da função 
socioambiental da propriedade 
e aplicação rigorosa do 
princípio da precaução em 
licenciamentos.

Princípios Reforçados pela Jurisprudência

Necessidade de estudos de impacto ambiental rigorosos

Participação efetiva da comunidade nos processos de licenciamento

Desenvolvimento econômico não pode ocorrer à custa da degradação ambiental

Responsabilidade solidária entre todos os causadores do dano



Tendências e Desafios
Mercado de Carbono e Resíduos Sólidos
O cenário ambiental global está em constante transformação, impulsionado por novas tecnologias, desafios 
climáticos e a busca por modelos de desenvolvimento mais sustentáveis. Duas tendências que se destacam e 
que impactam diretamente a legislação e a prática dos crimes ambientais em 2025 são a regulamentação do 
Mercado de Carbono e a evolução da Legislação sobre Resíduos Sólidos.

Novos Crimes Ambientais Potenciais

A implementação do Mercado de Carbono traz desafios como a necessidade de monitoramento 
rigoroso e a prevenção de fraudes, que poderiam configurar novos tipos de crimes ambientais 
relacionados à manipulação de dados ou à emissão de créditos falsos.

Desafios na Gestão de Resíduos

A gestão inadequada de resíduos pode levar a crimes de poluição do solo e da água. A tendência é de um 
endurecimento na fiscalização e na responsabilização por falhas na gestão de resíduos, especialmente para 
grandes geradores e municípios.

Mercado de Carbono
SBCE - Sistema Brasileiro de 

Comércio de Emissões

Compra e venda de créditos 
de carbono

Incentivo à redução de 
emissões

Novos desafios de 
fiscalização

Resíduos Sólidos
PNRS - Política Nacional de 
Resíduos Sólidos

Logística reversa

Erradicação de lixões

Promoção da reciclagem



Casos Emblemáticos de Crimes 
Ambientais no Brasil
A teoria é fundamental, mas a compreensão plena dos crimes ambientais muitas vezes 
se solidifica ao analisarmos casos reais, que chocaram a nação e impulsionaram 
mudanças na legislação e na fiscalização. Esses casos emblemáticos servem como um 
doloroso, mas necessário, lembrete da gravidade das consequências da negligência e 
da irresponsabilidade ambiental.

"Eles são como cicatrizes na paisagem e na memória coletiva, que nos ensinam lições valiosas."

12015 - Mariana/MG
Rompimento da barragem de Fundão. Lama 
tóxica devastou comunidades, o Rio Doce e 

ecossistemas inteiros. 19 mortes e danos 
ambientais incalculáveis.

2 2019 - Brumadinho/MG
Rompimento da barragem da Mina Córrego 
do Feijão. 270 mortes e destruição 
ambiental massiva. Expôs falhas graves na 
fiscalização e gestão de riscos.

3Casos Contínuos
Desmatamentos na Amazônia, 

derramamentos de óleo no litoral, poluição 
crônica de centros urbanos. Ilustram a 

diversidade e complexidade dos crimes 
ambientais.

Lições Aprendidas

Fiscalização

Necessidade de sistemas mais 
rigorosos e eficazes de 
monitoramento

Licenciamento

Processos mais criteriosos e 
participativos na aprovação de 
empreendimentos

Responsabilização

Aplicação efetiva da lei e punição 
exemplar aos responsáveis

A análise desses casos nos permite entender como a Lei nº 9.605/98 é aplicada na prática, quais são os 
desafios da persecução penal e como a sociedade e o poder público reagem a essas tragédias, buscando 
justiça e prevenção para o futuro.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pela Lei de Crimes Ambientais. Vimos que essa 
legislação é um pilar essencial para a proteção do nosso patrimônio natural, tipificando 
condutas lesivas à fauna, flora, contra a poluição e a administração ambiental. 
Exploramos a inovadora responsabilidade penal da pessoa jurídica e o sistema de 
penas, além de mergulharmos na importância da jurisprudência e das tendências que 
moldam o futuro da legislação ambiental no Brasil.

Crimes Tipificados
Fauna, flora, poluição e administração ambiental - 

proteção abrangente do meio ambiente

Responsabilidade Inovadora
Pessoa jurídica pode ser responsabilizada 
penalmente - paradigma pioneiro no direito 
brasileiro

Sistema de Penas
Privativas de liberdade, restritivas de direitos e 

multa - ferramentas flexíveis para cada caso

Jurisprudência Ativa
STF e STJ moldando a interpretação e aplicação 
da lei - direito vivo e em evolução

Em Prática

A Lei de Crimes Ambientais não é apenas um conjunto de artigos; é uma ferramenta viva para 
garantir um futuro sustentável. Seja na análise de um licenciamento, na fiscalização de uma 
atividade industrial ou na defesa de um ecossistema, o conhecimento dessa lei permite uma atuação 
mais consciente e eficaz na proteção do meio ambiente.



Autoavaliação

Questão 1
Qual das seguintes afirmações melhor descreve 
o bem jurídico tutelado pela Lei nº 9.605/98?

A propriedade privada de recursos naturais.1.

O direito individual à saúde.2.

O meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, como bem de uso comum do 
povo.

3.

A exploração econômica sustentável de 
recursos.

4.

Questão 2
Sobre a responsabilidade penal da pessoa 
jurídica nos crimes ambientais, é correto afirmar 
que:

É aplicada independentemente da 
participação de qualquer pessoa física.

1.

Exige que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou órgão 
colegiado, em seu interesse ou benefício.

2.

É exclusiva para crimes de poluição, não se 
aplicando a crimes contra a fauna ou flora.

3.

Foi abolida pela jurisprudência recente dos 
Tribunais Superiores.

4.

Questão 3
Qual dos seguintes instrumentos de persecução 
penal, de natureza consensual, tem ganhado 
relevância no contexto ambiental, permitindo a 
reparação do dano antes da ação penal?

Ação Civil Pública.1.

Mandado de Segurança.2.

Acordo de Não Persecução Penal (ANPP).3.

Habeas Corpus.4.

Questão 4
As penas restritivas de direitos, aplicáveis aos 
crimes ambientais, podem incluir:

Apenas a prestação de serviços à 
comunidade.

1.

Prestação de serviços à comunidade, 
interdição temporária de direitos e 
suspensão de atividades.

2.

Exclusivamente a pena de multa.3.

Somente a reclusão em regime fechado.4.

Gabarito

1
Resposta: c)

2
Resposta: b)

3
Resposta: c)

4
Resposta: b)

Questão Discursiva

Proposta: Discorra sobre a importância da jurisprudência dos Tribunais Superiores (STF e STJ) na 
interpretação e aplicação da Lei de Crimes Ambientais, citando exemplos de temas que têm sido 
objeto de decisões relevantes.



Próximos Passos

Próxima Aula
Aula 12: Instrumentos de Tutela Processual do 
Meio Ambiente

Aprofundamento
Ferramentas jurídicas para defesa e reparação 
ambiental nas esferas civil e administrativa

Recursos Adicionais

Lei nº 9.605/98
Para consulta direta aos 
dispositivos legais e 
aprofundamento nos 
artigos específicos.

Site do STF e STJ
Para acompanhar as 
últimas decisões e 
informativos sobre direito 
ambiental e jurisprudência 
atualizada.

Artigos sobre 
Mercado de Carbono
Para aprofundar nas 
tendências e desafios da 
regulamentação do SBCE e 
suas implicações legais.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


